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Psiquiatria Forense: existe relação médico-paciente ?*
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Continua sendo o maior instrumento de diagnóstico e de intervenção em Medicina a entrevista clínica, onde se estabelece uma relação médico-paciente tão importante e necessária entre o médico e o paciente que busca minimizar seu sofrimento. A Medicina é a ciência das verdades transitórias, mas a Relação Médico-Paciente é perene. Tal relação tem sido apontada como um dos aspectos fundamentais do exercício da prática clínica sendo o seu aprendizado um dos mais difíceis do curso médico, segundo Eizirik (1994).

 A Relação Médico-Paciente em Psiquiatria tem um maior significado, uma vez que o uso da palavra é primordial - a psicoterapia preza pela cura através da fala. No tratamento o indivíduo busca ajuda e o terapeuta tem o propósito de beneficiar o paciente sempre, oferecendo suporte, aceitando e re-estabelecendo vínculos.  Segundo Martins (1979) “A arte da medicina consiste na capacidade que possui o médico de realizar-se criativamente no exercício profissional, guiado pela intuição, que flui da base da relação médico-paciente”. 

 
Quando um paciente procura um médico, ambos criam um relacionamento especial. Essa relação é composta pelo elemento consciente, em que o paciente busca os serviços necessários de um profissional e pelo elemento em parte inconsciente determinado pelos seus antecedentes, experiências com outros médicos, expectativas, preconceitos e fantasias em relação aos profissionais de saúde. A origem cultural, por exemplo, pode influenciar na apresentação dos sintomas.

Ao abordar os aspectos psicológicos em uma consulta médica deve-se ter conhecimento da importância de alguns elementos como a capacidade de guardar sigilo, a escuta, o respeito e a tolerância.

Segundo Tähkä (1988) a capacidade do médico de guardar sigilo sobre os aspectos relatados na consulta é um dos pontos de partida essencial para que o paciente se sinta à vontade de relatar os mais diversos aspectos relativos a sua privacidade. O médico poderá explicitar isso ao paciente ou não, entretanto, o ideal na maior parte das vezes é que o médico demonstre isso através de sua postura. A escuta é o centro da prática médica. As informações fornecidas pelo paciente são de grande importância para o diagnóstico e planejamento terapêutico e só podem ser obtidas através da escuta “normal” e aceito de forma fatalista.

A atitude empática tem papel muito importante na relação médico-paciente. Inicia-se desde o primeiro contato com o paciente. O médico e o paciente representam seres vivos da mesma espécie; esta similaridade possibilita entender a outra pessoa e sua situação “colocando-se no lugar dela”. Isso não deve, contudo, ameaçar os limites da relação, pois não significa compartilhar os sentimentos do paciente, como faria um amigo. O médico empático pode utilizar a experiência pessoal no cuidado do paciente, mas isso não o obriga a sofrer como se fosse de fato o paciente, a humanidade do paciente é preservada separadamente da identidade do profissional. 

* Palestra proferida no Centro de Estudos José de Barros Falcão do Departamento de Psiquiatria e Medicina Legal da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre, em 29 de setembro de 2005.

Empatia é compreensão, não é ter compaixão ou sentir pena de alguém. Ao entrevistar o paciente demonstrar empatia significa ter a atenção livre voltada para o paciente e permitir que o paciente saiba que você está ouvindo o que ele está dizendo. É útil que o médico lembre a ressalva de Heidegger (1969, p. 45), “jamais, em nenhuma língua, o pronunciado é o dito”. 

Na prática da Psiquiatria Forense através da perícia, o médico está, por dever legal, autorizado a revelar à Justiça o resultado do exame que foi realizado com pleno compromisso com a verdade numa pessoa que não seja seu paciente, membro de sua família ou de qualquer indivíduo que tenha relações de amizade ou inimizade capazes de influir em sua prática pericial levando ao conflito de interesses. Na perícia o médico busca o esclarecimento de questões propostas pela situação de litígio judicial e adota uma atitude de maior afastamento, procura ser mais objetivo em sua neutralidade pericial. O Perito que é um profissional experiente e capaz de percorrer e ligar as áreas médicas e jurídicas, não crê nem cria. Ele vê, escreve e auxilia a Justiça.


  As perícias podem ser realizadas no âmbito do poder judiciário, da administração pública ou da atividade privada, sejam elas em prisões, hospitais, casas de custódia e de tratamento, clínicas e em consultórios médicos. Nas perícias criminais dois peritos atuam. Além da anamnese, há necessidade de aprofundamento para estabelecer um nexo causal, o que pode necessitar pesquisa de dados de épocas e localidades diversas.

Nas perícias civis podemos ter até três peritos, um nomeado pelo juiz (perito louvado ou perito nomeado) e dois indicados pelas partes, que atuarão como assistentes técnicos. A perícia inclui uma anamnese completa.Citaremos os diversos tipos de atuação de perito: em ação de interdição (curatela), anulação de casamento, guarda de menores, regulamentação de visitas, perda do pátrio poder, separação conjugal litigiosa, pensão alimentícia, verificação de validade de ato jurídico, capacidade de testar e infortunística.

 O Exame Criminológico tem como finalidade conhecer a personalidade do agente criminal e planejamento de medidas re-educativo-penais, selecionando as populações dos presídios e pronunciando a respeito do prognóstico da provável ou não reincidência criminal. 

O Exame de Determinação Toxicológica procura avaliar a quantificação de determinada substância na pessoa.


O perito não busca somente um diagnóstico classificatório, mas sim, uma avaliação das capacidades mentais objetivando identificar comprometimento das capacidades de discernir, de julgar e de se autodeterminar. Dessa forma busca verificar se existe esse nexo causal entre o ato praticado e o juízo crítico do periciado. Em outras palavras é a relação entre o transtorno mental e a competência do indivíduo no momento do ato infracional. 

A relação entre o perito e periciado tem uma particularidade que difere da conhecida relação médico-paciente. Nessa condição, o paciente busca o médico para o exame, diagnóstico e tratamento e na perícia, o médico é designado pelo juiz para examinar, diagnosticar e informar a Justiça. O compromisso não é com a pessoa examinada, mas sim com a Justiça. Nessa condição o médico perito não tem o compromisso do sigilo com o periciado. Assim ocorre a quebra do sigilo profissional por dever legal amparado pelo Código de Ética Médica. 


O perito deve advertir ao periciado de que não existe o sigilo como na prática médica. O resultado do exame será transmitido à autoridade que o constituiu na forma de um documento com a opinião técnica e respostas aos quesitos, passando a ser o laudo pericial. Segundo Taborda na elaboração do laudo pericial “o dever do perito é relatar friamente o que constatou, deixando ao juiz a árdua tarefa de aplicar a lei ao caso concreto” (2004, p. 47). Por princípio ético o laudo deve ter um caráter de imparcialidade, isto é, uma avaliação justa com respeito à igualdade de direitos.


Quando o médico é contratado por uma das partes será um Assistente Técnico e o documento elaborado chamar-se-á Relatório Médico-Legal.  Os Assistentes Técnicos são auxiliares das partes; e desde a reforma do Código Processo Civil ocorrida em 1992 “são de confiança da parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição” (Taborda, 2004, p.48). O prazo de entrega do relatório é de apenas 10 dias após a entrega do laudo pericial. O Assistente Técnico possui a vantagem de tanto fiscalizar o desempenho do perito quanto de criticar e fornecer as suas próprias conclusões após ter acesso ao laudo pericial em cartório. Além dessas particularidades, o resultado pode ser informado a parte contratante.



Após a primeira auto-avaliação sobre conflito de interesse, e já tendo tomado a decisão de ir adiante, o próximo dever ético seria o de esclarecer com a fonte do encaminhamento se o indivíduo tem conhecimento da perícia e se concordou com ela. É absolutamente essencial o consentimento livre e esclarecido, dado as potenciais repercussões desfavoráveis que achados negativos possam ter ao examinado. 

 
A Ética é um conjunto de normas e preceitos de ordem valorativa e moral do comportamento humano que devem estar presentes na realização de uma perícia envolvendo pessoas. Existem princípios éticos regendo essa relação profissional oriundos da conduta de relação com a sociedade. Podemos citar alguns. 

1. Princípio do Humanismo: o respeito pela vida, pela dignidade e pelos direitos dos seres humanos;

2. Princípio da Civilidade: caracteriza-se pelo respeito e consideração que as pessoas educadas observam em seu relacionamento com as outras. Os procedimentos periciais devem ser revestidos de cortesia e civilidade;

3. Princípio do Civismo: é o dever moral de devotamento ao interesse público;

4. Princípio da Responsabilidade: é a capacidade de as pessoas responderem pelas conseqüências de suas decisões, de seus atos e de suas omissões, sem atribuir isso a outrem;

5. Princípio da Tolerância: é a adoção de uma atitude universalista e sem preconceitos com os atributos e características que individualizem cada pessoa e cada grupo social, ou os componentes de cada entidade cultural;

6. Princípio da Solidariedade: implica no compartilhamento voluntário e consciente de responsabilidade, de carga, de pesar ou de sofrimento experimentado pelos demais.



Salvo aqueles casos em que por motivo de foro íntimo se sentir impedido para a função o médico não deve negar a condição de ser perito e de ser psiquiatra; embora não seja médico do periciado, algumas normas devem ser lembradas, tais como os princípios da Não-Maleficência (“Primo, non nocere” – primeiro, não fazer mal), Beneficência (o ato de fazer o bem), Autonomia (o dever do médico respeitar o direito do periciado) e da Justiça (é a igualdade básica de todos os seres humanos). 


O periciado pode supor que aquele médico tenha para com ele os mesmos deveres de serviço e de sigilo médico que seus outros médicos tiveram para consigo. Por isso, logo depois dos cumprimentos de praxe, o médico perito tem o dever de situar muito claramente qual o papel que ambos representam naquela interação. Na função pericial, o médico deve observar algumas particularidades:

- não está a serviço do periciado, mas que sua fidelidade principal está dirigida para a autoridade que o constituiu para aquela tarefa; 

- é um técnico incumbido de procurar a verdade para auxiliar o julgamento da autoridade;

- não tem qualquer compromisso de conservar em sigilo aquilo que lhe for comunicado pelo periciado ou outros informantes;

- nada que o paciente ou outra pessoa lhe comunique intencional ou não sobre aquele caso, naquela perícia e que lhe parecer importante para sua tarefa será omitido do relatório que ele fará para a autoridade que o constituiu;

- não pode tratar da saúde do examinado, pois isto lhe está vedado expressamente pelo seu código de ética profissional;

- descobrindo nele alguma patologia apenas poderá encaminhá-lo para outro profissional que não esteja impedido de realizar seu tratamento. 


Dentro da situação do exercício legal da medicina (lex artis médica) a pessoa periciada deve concordar com o exame (consentimento livre e esclarecido) para não colidir com os princípios éticos da autonomia e do jurídico de que ninguém deve ser coagido a fazer prova contra si mesmo. Em situações especiais o Juiz pode autorizar a realização da perícia mesmo sem o consentimento da pessoa.


O médico perito observando esses princípios éticos fornecerá o parecer técnico a Justiça, manterá o respeito à pessoa periciada e ficará com o sentimento do dever cumprido nessa árdua e complexa função pericial, ficando inclusive à disposição do juiz para, eventualmente, comparecer em audiência a fim de prestar melhores esclarecimentos sobre determinados aspectos. 

Conforme Teixeira (2003) o pagamento da perícia é uma questão difícil. É preciso definir: como receber, de quem receber, quando e quanto receber. O pagamento pode ser arbitrado pelo juiz como honorários definitivos ou provisórios ou estimado pelo próprio perito, baseando-se na sua qualificação, complexidade do caso, e tempo gasto estimado, que poderá ser aceito ou não pelo magistrado ou pelas partes. Segundo a Lista de Procedimentos Médicos da AMB de 1999 o valor mínimo sugerido para “perícia forense, por psiquiatra forense é R$ 780,00 (igual a vinte vezes o valor de uma sessão de psicoterapia individual na mesma tabela) e para Perícia Administrativa R$380,00. Quando as partes forem beneficiadas pela Justiça Gratuita a perícia será realizada em órgãos públicos específicos ou por perito credenciados pela regional da Secretaria de Saúde, conforme decreto n° 39008 de 04.08.1994, que define as regras para a seleção do psiquiatra perito, as devidas competências e a forma de pagamento (é bem menor do sugerido pela AMB). A Justiça Federal fixou os honorários nas ações onde existe o benefício da assistência judiciária gratuita no valor máximo de R$300,00 e /ou mínimo de R$ de 150,00 ( Resolução n° 227/00).

Em resposta ao título provocativo dessa fala, respondemos, sim existe uma relação médico-paciente em Psiquiatria Forense respeitando seus postulados.

Finalizo, com o Pai da Psicanálise que, em Estudos sobre a Histeria (1893-1895) escreve, quem tem olhos para ver e ouvidos para ouvir pode se convencer que ninguém pode guardar um segredo. Mesmo que seus lábios estejam silenciosos, ele falará até com os dedos, podendo ser enganado por qualquer parte de seu corpo.
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